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R T J M E R O D O D I A Cr » J . M N C M E R C A T S A Z A D O DO ANO C O R R E N T E 

Mario do Executivo 
INTERVENTORIA FEDERAL 

D E C R E T O N . 14. 047, D E 23 DE JUNHO D E 1944 

Dec l a ra de utilidade pública, para o fim de 
•er expropriado pelo Poder Executivo do Estado, 
Um terreno necessário aos stiviços do Departa
mento de Estradas de Rodagem. 

O INTür tVENTÜR r E D i - R A L N o tíSTADO D E S A O 
P A U L O , usando das atribuições que üie confere o inc iso 
X do art. ?.o do decreto- le i f e d . r a l n . 1.202, de 8 de 
a b r i l de 1939, a l terado pelo decreto- le i n . 5.511, de 21 
de ma io de 1S43, e üe acordo com o a r t . 6.o do decreto-
lei federai n . 3.365. de 21 de j u n h o de 1941, 

Decreta: 
Ar t i go l.o — F i c a dec larado de ut i l idade pública, a -

Ihn ae ser desapropriado pelo Poder Execut i vo do E s t a 
do, u m terreno com a área de 1.675 m2 (m i l seiscentos 
• setenta e c inco metros quadrados) , s i tuado no d is t r i to 
de Pariquera-Assú, município de J a c u p i r a n g a e comar
ca de íguape, conf igurado n a p l an ta que com este ba ixa , 
d e v i dam.n t e autent i cada pelo Secretário de Estado dos 
Negócios da Viação e o b r a s Públicas, e que consta per
tencer ao senhor João Koz i kosk i , terreno esse neces"á-
rio aos serviços do Depar tamento de Es t radas de Ro
dagem. 

Ar t i go 2.0 — Correrão por conta das verbas próprias 
do Depar tamento de Es t radas de Rodagem as de-.pesas 
eom a execução do presente decreto, que entrará em v i 
gor na da ta de sua publicação. 

Palácio do Governo do Estado de RSo Paulo, aos 23 
ét j u n h o de 1S44. 

F E R N A N D O C O S T A : 

Gonçalves Barbosa 
J . A Marrey Júnior 

Pub l i cado n a D i r e t o r i a G e r a l d a Secretar ia aa I n 
terventoria, aos 23 de Junho de 1944. 

V i c t o r Caruso 
Di r e t o r C c r a l . 

, D E C R E T O N . 14.048. D E 23 D E J U N H O D E 1944 

Declara de utilidade pública, para o fim de 
ser expropriado pelo Poder Executivo do Estado, 
um terreno necessário aos STVÍÇOS do Departa
mento de Estradas de Rodagem. 

O I N T E R V E N T O R F 3 D E R A L N O E S T A D O D E S A O 
FATJLO, usando das atribuições que lhe confere o inc iso 
I do art. 7.o do decreto- le i f ed - ra l n . 1.202 de 8 de 
abril de 1939. a l terado pelo decreto- le i n. 5.511, de 21 
de maio de 1S43, •» de acordo c o m o a r t . 6.o do decreto-
l e i federal n . 3.365. de 21 de j u n h o de 1941, 

Decreta: 
Ar t i g o l .o — F i c a dec larado de ut i l idade pública, a -

flm de ser desapropr iado pelo Pod^r Execut ivo do E s t a 
do, u m terreno com a á i "a de 4.276 m2 (quatro m i l du-
rentos e sef°nta e seis metros ouadrado* ) , s i tuado entre 
• s k m s . 152J-400 e 152-L494.30 da rodovia C a m n i n a s - L l -
ftieira. no distTito. município e comarca de L i m e i r a , c o n 
f i gurado na p l a n t a oue cem êstr b a ' x a dev idamente r u 
br i cada nelo Fecretário de E s f a d o dos N^eôcios da V l a -
tflo e Obras Púbica?, e mie consta pertencer ao penhor 
José M f l u f . terr -no esse necessário aos serviços do De-
partcr^erito de E-t i -p^ns de Rodppem. 

Artfero 2o — Correrão nor conta das verbas Drónrias 
do Denartz - rv -nto de E - t r a d a f dp Rodr><»em as eie-pesas 
eom a evp^ucão do prp-*"t.-> "°creto. que entrará em v l -
for r a df»ta ô> sua publicação. 

P á l i d o do Oovêrno do Estado de SS.o P*uK>. *os 23 
4í Junho de 1944 

F E R N A N D O C O S T A 
Gonçalves Barbosa 
J . A Ma r r e y Júnior 

Pub l i cado n a Dlretórli G e r a l rta Rscretarta aa I n 
terventoria, aos ?i de ( ' "^o de 1944. 

V e t o r Caruso 
Direto* 1 G e r a l . 

c om a execução do presente decreto, que entrará e m v i 
gor n a d a t a de sua publicação. 

Palácio dc Gove rno üo Es tado de São Pau l o , aos 23 
de j u n h o de 1944. 

F E R N A N D O C O S T A 
Gonçalves Barbosa 
J . A . Mar r e y Júnior 

Pub l i cado n a D i r e t o r i a G e r a l d a Secrecar j * aa i n 
terventor ia , aos 23 de j u n h o de 1944. 

V i c t o r Caruso 
D i r e t o r G e r a l 

D E C R E T O N . 14.050. D E 23 D E J U N H O D E 1944 

Dec la ra de ut i l idade pública, pa ra o f i m de 
ser expropr iado pelo Poder Execut i vo uo Estado , 
u m terreno necessário aos serviços do D e p a r t a 
mento de Est radas d» Rodagem. 

O I N T E R V E N T O R F E D E R A L N O E S T A D O D E S A O 
P A U L O , usando das atribuições que lhe confere o inc iso 
I do a r t . 7.o. do decreto- le i federai n. 1.202 de 8 de 
abri] de 1939 a I t r r?do pelo decreto- le i n . 5.511. de 21 
de ma i o de 1943, e de acordo com o a r t . 6.o do decreto-
l e i f rde ra l n . 3.365. de 21 de j u n h o de 1941, 

Decre ta : 

A r t i g o 1.0 — F i c a dec larado de ut i l idade pública, 
a f im de s-er desapropr iado pelo Poder Execut i vo do E s 
tado, u m terreno com a área d? 6.919 m2 (seis m i l nove
centos e dezenove metros quadrados ) , s i tuado entre os 
k m s . 178+778.90 e 178+875.40 da rodovia Tietê-Tatui, 
no d is tr i to . munlciDio e comarca d? Tietê, conf igurado n a 
p l an ta aue com este ba ixa , dev idamente rubr i cada pelo 
Secretário de E " t ado dos Negócios da Viação e Ob ras 
Públicas, e que consta pertencer ao senhor João Scudeler , 
terreno esse necessário aos serviços do Depar tamento de 
Es t radas de R o d a g e m . 

Ar t i go 2.o — Correrão por con ta das verbas próprias 
do Depar tamento de Estradas de Rodagrem as desp:sas 
com a execução do presente decreto, que entrará em v i 
gor n a da ta de sua publicação. 

Palácio do Gove rno do Es tado de São Pau l o , aos 23 
de Junho de 1944 

F E R N A N D O C O S T A 
' Gonçalves Barbosa 

J . A M a r r e y Júnior 
Pub l i cado n-» D i r e t o r i a G e r a l d a Secre tar ia da I n 

terventor ia , aos de l u ^ h o de 1944. 
V i c t o r Caruso 
D i r e t o r G e r a l 
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D E C R E T O - L E I N. 14.052, D E 23 D E J U N H O D E 1944 

Dec la ra sem eteito o üecrcto-.ei n. 17.104. 
de 4 de dezembro de 1043. 

O I N T E R V E N T O R F E D E R A L N O E S T A D O D E S A O 
P A U L O , usando d a atribuição que lhe confere o a r t . 6.o, 
n . V , do decreto- le i n . 1.202, de 8 d-e a b r i l de 1939. e 
uso termos da Resolução n 936, de 1944, d o Conse lno 
A d m i n i s t r a t i v o do Estado, decre ta : 

A r t i g o l .o — F i c a dec larado sem efeito, o decreto-
l e i n 13.708 de 4 da dezembro de 1943, por já cons t i 
t u i r sua matéria objeto de decreto- le i n . 13.618, de 24 
de outubro daquele a n o . 

A r t i g o 2.o — Este decreto- le i entrará e m v igor n a 
da ta de sua publicação, revogadas as disposições e m c o n 
trário. 

Palácio do Gove rno do Es tado de Sfto Pau l o , aoa 23 
de Junho de TS44. 

F E R N A N D O C O S T A 
J . A . M a r r e y Júnior 

Pub l i c ado na D i r e t o r a Gera) da Secre tar ia d a In t e r 
ventor ia , aos 23. de Junho de 1944-

V i c t a r Ca ruso , 
D i r e t o r G e r a l . 

D E C R E T O N . 14.C49. D E 23 C E J U N H O D E 1044 

Dec la ra de ut i l idade pública, p a r a o f i m de 
»er exprepr inda pela Poder Execut i vo do Estado , 
u m a fa ixa de terreno necessária à rodov ia Itú-
C a m p i n a s . 

r O I N T E R V E N T O R F E D E R A L N O E S T A D O D E S A O 
[ P A U L O , usando das atribuições que lhe confere o inc i so 
ÍZ do a r t . 7o . do decreto-lei federal* n . 1.202 de 8 de 
a b r i l de 1939. a l t r rado pelo decreto- le i n. 5.511. de 21 

'de maio de 1943. e de acordo com b a r t . 6 o do decreto-
}lei federal n . 3.365. de 21 de j u n h o de 1941, 

Decre ta : 
i' A r t i go l .o — F i c a dec larada de ut i l idade pública, 
• f i m de ser desapropr iada pelo Poder Execut ivo do 
Es tado , uma fa ixa de terreno com a área de 33 915 m2 
i<oitenta « três m i l , noveerntos e quinze metros quadra 
dos) s i tuada no distr i to , município e comarca de C a m 
p inas , conf igurada na p lanta oue com este ba ixa dev i 
damente rubr i cada pelo Secretário de Estado dos Negó
cios da Viação e Obras Públicas, e qu? consta pertencer 
« o senhor L u i z Rena to Fe r re i ra do A m a r a l , f a i xa essa 
necessária à rodovia Itú-Camplnas. 

A r t i g o 2.n — Correrão por cont? cj-.s verbas próprias 
jto Depar tamento de Es t radas de Rodagem as despesas 

D F C R E T O N . 14.051, D E 23 D E JTTírXo D E 1944 

Declara de utilidade nública. pa r a o fim de 
ner ex iwopr iada pelo PODER E X E C U T I V O DO 
E S T A D O , uma f>'xa d» t T r a sito i d a entre as es
tacas 1.000 a 2219-1-0.22-0. c o m a área t i ta l de 
1.219.011m2. necessária à rodovia 1'AU D ' A L H O -
A S S I Z . 

O I N T E R V E N T O R F E D E R A L N O E S T A D O D E S A O 
P A U L O , usando das atribuições que l h e confere o Inciso 
I do a r t . 7.o do decreto- le i federal n. 1.202 de 8 de a-
b r i l ds 1939. a l terado pelo decreto- le i n . 6.511, de 21 t e 
m a i o de 1943. e de acordo c o m o a r t . 6 o do decreto- le i 
federal n. 3.365, de 21 de Junho de 1941. 

Decreta: 
Ar t i g o l . o — Fica dec larada de utrüdade pública. 

mr& o f im de s?r desapropr iada pelo P O D E R E X E C U 
T I V O D O E S T A D O , uma fa i xa de t?rra com a área to
ta l de 1.219.011m2 (um milhão duzentos « dezenove m i l 
e onze metros quadrados ) , s i t m d a nos d istr i tos e m u n i 
cípios de P a ! m ' t a l Cândido M o t a e A s s a comarca de 
Ass<z, c on f i rmada n a p lan ta que com este ba ixa dev ida
mente rubr i cada nelo F E C R E T A R T O DiS F.°TADO D O S 
NEGÓCIOS D A VTAÇAO E O B R A S P V B L I C A S aue 
consta pertencer aos senhores: E m i l i o C a i r c . D r Augus
to Bueno de L a s Casas. A 'ber to Mosouete e Irmãos E l i -
a?u Leão B i t t encour t Antônio Fer re i ra de C a r v a l h o 
Jo?.qu!m M igue l de Souza e Manoe ia M a r i a de Jesus, 
Joaauiro Alves Ou^ntela. André Te rue l La zo Paschoa l 
N i n h o G 'menez V iuva de Manoe l M a i o r Ozor io Gonçal
ves. Teotonio de Araújo. L u i z Z l m m e r m a n . Freder ico 
Z i m m e r m a n . Oscar Rodr igues de L i m a Jf-ronimo F l a u -
z ino Barboza . Anse i a Silverío d a S i l v a . Ji ão Arão J o a -
a u i m Machado . Espól'o de Antônio FWcncío Theorto-
r a M a r i a de Souza. José N lco lau dos Santos Lu ' z Z a -
not l . EST)6V'O tíe AntonteMazo . Fn l v ino L u i z R^sa A m a d o r 
S ' l va . Jo-è Pilizzão. Lucas Menke . Antônio S i l v a e 
Nico l au Carnpn t i e r i f a i xa essa necessária a rodov ia P A U 
D ' A L H O - A ? S I Z . 

Ar t i go 2 o — Correrão por centa das verba*- nrónrtas 
do D E P A R T A M E N T O D E E S T R A D A S H E R ) D A G E M 
as despesas co m a execução do p"e?en f e Decrete, que e n 
trará em vigor n a d a t a de f u a publicação. 

Palácio do Governo do Es tado de São P a u y, aos 23 
fie Junho de 1944. 

F E R N A N D O C O S T A 
Gonçalves Barbos-a 
J . A. Ma r r e y Júnior. 

Pub l i cado n a D i r e t o r i a G e r a l d a Sícretarlu da In 
terventor ia . aos 23 de Junho de 1944. 

V i c t o r Caruso , 
D i r e t o r G e r a l . 

D E C R E T O - L E I N . 14.053. DE 23 DE J U N H C D E 194* 

Dispõe sobre oe^auropriação de unoveL. . . 
O I N T E R V E N T O R F E D E R A L N O E S T A D O D E S A O 

P A U L O , usando da atribuição que lhe confere o ar t . tto.n. V. 
do aecreto- ie l federal n. 1.202, de 8 de a b r i l de 1S39, e noa 
termos d a Resolução n . 1031. de 1944. do Consen io A d m i 
n is t rat ivo do Estado , decre ta : 

A r t i go i.o — F i c a dec la rada de ut i l i dade pública, a -
f im-de ser adqu i r i da pe la Fa z enda do Es tado , med iante 
desapropriaçãi. j u d i c i a l ou por v ia amigável, a área de 
terreno aba ixo carac ter i zada , s i tuada no município de L i 
meira , necessária ã ampliação d a Estação E x p e r i m e n t a l 
iocal izada n a mesma c idade e subord inada à Divisão de 
Experimentação e Pesquisas do Depar tamento da P r o d u 
ção Vegetal , e c o m os seguintes característicos e c o n f r o n 
tações, a saber: 

a> u m a gleba, que consta pertencer ao sr. Jose J a i o -
la, c om a área de 470.200 m2 (quatrocentos e setenta m i l 
e duzentos m e n o s quadrados ) , i n l c l u i a o - s e as suas drrt« 

sas no encontro d a " e s t r a d a v e l h a " c om a p ian iavao de 
eucal iptos do refer ido s r e a cerca divisória das terras 
da Estação E x p e r i m e n t a l ; con t inua por e la em l i n h a 
t e ta n u m a extensão de 517,35 m (quinhentos e dezessete 
a.etros e t r i n t a e c inco centímetros) ate encont ra r a cêr-
c-a de cupressos e eucal iptos — estação 18 Nesse ponto 
taz u m ângulo in te rno de ÍOS^O grados) e segue em l i 
n h a reta , r u m a extensão de 814.2C m toitocentos e q u a 
torze metros e v inte centímetros tendo sempre como c o n -
tíontante a Estação E x p e r i m e n t a l , a t i ng indo depois dessa 
Qistância - estação 25, que é confluência de d iv isas daa 
terras de losê Pe rucch i , do mesmo s_- i^sé P"»~!-> e C i 
tação E x p e r i m e n t a l . Nesse ponto faz u m a deflexão & es

querda de 95u00 (grados) e segue em l i nna reta n u m a ex 
tensão de 588,35 m (quinhentos e o i tenta e o i to metros e 
t r i n t a e c inco centímetros), até encont rar a estação "1 , 
s i tuada n a estrada m u n i c i p a l p a r a Remanso , tendo como 
ronfrontantes o sr José Pe rucch i Nessa estação 31 faa 
u m ângulo in t e rno de 109°90 «grados) e segue e m l i n h a 
!e ta , pr ime i ro pela estrada m " n H p a i o^-q -*-'- e 
depois pela - 'estrada v e l h a " , n u m a extensão de 892,70 m 
•oitocentos e noventa e dois metros e setenta centíme
tros) até encontrar o ponto de par t i da , n a mesma " e s 
t rada v e l h a " junto à cerca e plantação de eucal iptos do 
s i . José P a i o l a : 

b) uma gleba de terras, que consta pertencer ao mes
mo s r . José Pa i o l a , com a área de 44.34) aii <-;i,ar OU 'a e 
quatro mU. trezentos e quaren ta metros auadrados) e cu j a 
a iv i sa se in ic ia á beira da capoeira , estação 3c, e segue e m 
l i n h a re ta pela or la da capoeira até a estação 5e n u m a 
extensão de 232,20 m (duzentos e t r i n t a e dois metros e 
vinte centímetros). F a z uma deflexão à esquerda de . . 
9C"63 'grados) e va i até a estação 6f, no f ina l d a capoeira , 
com 92.30 m (noventa e dois metros e t r i n t a centímetros). 
Nesse ponto faz u m ângulo interno de 168°02 (grados) e 
mede 252.5" m (duzentos e cinqüenta e dois metros e c i n 
qüenta centímetros) até a t ing i r a estação 9L passando 
pelas estações 7g e 8h . tendo como único c o n i r i n t ^ n ^ e o 
s r . L u i z Maronezze . F a z em 91 u m ângulo in t e/ ro Oe . . 
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